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LEI N° 8927, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede o Titulo de Eleitor Presente ao Senhor 
Nelson Portilio. 
Autoria: Vereador Adriano Strack. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° É concedido o titulo de "Eleitor Presente" ao Senhor Nelson Portilio 
devido a sua grande presença durante o ano de 2022, no acompanhamento das sessões 
plenárias e de outras atividades da Câmara Municipal. 

Art. 20  A entrega dessa outorga ocorrerá em reunião solene do Legislativo 
Municipal a ser realizada no mês de março de 2023. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2023. 
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